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Pregão Eletrônico 

° Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÂO :

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro do PREGÃO ELETRÔNICO, N° 002 / 2021.

A T DA SILVA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado já qualificada, no certame PREGÃO ELETRÔNICO
N° 002 / 2021, vem mui respeitosamente a Vossa Senhoria apresentar sua D E F E S A às infundadas alegações
proferidas em RECURSO ADMINISTRATIVO pela EMPÓRIO DO PÃO - LTDA, já identificada, pelo que expõe e por
fim requer:

Insatisfeita com a decisão da Comissão que Classificou e Habilitou a proposta da ora Defendente no aludido
certame licitatório, a empresa EMPÓRIO DO PÃO - LTDA vem interpor RECURSO ADMINISTRATIVO buscando a
reforma do decisum. Conforme está consignado no referido recurso interposto, a Defendente não atendeu
exigências editalícias.
É sabido, que a licitação tem por objetivo, permitir que a Administração Pública contrate aqueles que reúnam as
condições necessárias para o atendimento do interesse público, considerando aspectos relacionados à
capacidade técnica e econômica-financeira do licitante, à qualidade do produto e ao valor do objeto,
selecionando, portanto, a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública.
0 recurso apresentado aponta a desatenção para a apresentação do Atestado de Capacidade Técnica compatível
com 0 objeto (item 24). A falta da documentação apontada não desmerece a comprovação de já ter fornecido
os objetos de maior relevância do que o exigido no edital.
Não se pode olvidar que a licitação na modalidade pregão caracteriza-se pelo objetivo de imprimir celeridade e
eficiência nas contratações públicas, por meio da simplificação das regras procedimentais, condicionada aos
princípios básicos estabelecidos no art. 4° do decreto n° 3.555/2000:
Art. 4° A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da celeridade,
finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objeto das
propostas.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.
A verificação de condições de aceitação dos documentos apresentados em licitações públicas deve ser feita com
observância dos requisitos que se prestam à sua finalidade, contudo, sem apego exagerado às formalidades e
rigorismos literais que possam iludir ou desviar os agentes administrativos responsáveis pela condução dos
certames dos propósitos fundamentais do procedimento, dele afastando ofertas válidas e participantes
qualificados. O que deve importar na licitação pública, data vênia, é a substância das coisas e não o rigorismo
dos atos.
Assim, no caso em tela, restaram presentes os documentos habilitatórios com as exigências contidas no edital,
bem como comprovada a aptidão da Defendente para  a execução do objeto licitado, qualquer outro documento
acessório, eventualmente não incluso, constitui mero vício formal, sem qualquer repercussão na esfera de
direito dos participantes.
Além do mais, na decisão de Vossa Senhoria deve ser observada a regra do parágrafo único do artigo 4° do
decreto no 3.555 / 2000, ou seja, foi feita a interpretação das normas do edital em favor da ampliação da
disputa e da obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, tendo em vista que foi habilitada a
licitante que ofereceu o melhor preço, neste caso  a ora Defendente.
Neste sentido é conveniente trazer à baila também os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade que
também regem a licitação na modalidade pregão, e para tanto socorremo-nos das precisas lições de Marçal
Justen Filho:
"A Administração está constrangida a adotar alternativa que melhor prestigie a racionalidade do procedimento e
seus fins. Não seria legal encampar decisão que impusesse exigências dissociadas da realidade dos fatos ou
condições de execução impossível. O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências
públicas, proibindo o excesso. A medida limite é  a salvaguarda dos interesses públicos e privados em jogo.
Incumbe ao Estado adotar a medida menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses
sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os princípios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a
impossibilidade de impor conseqüências de severidade incompatível com a irrelevância dos defeitos. Sob esse
ângulo, as exigências da Lei ou do Edital devem se interpretadas como instrumentais..." (Comentários  à lei de
licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 2000).
Não há como negar que a finalidade maior do processo licitatório é a aquisição da melhor proposta a ser obtida
pela Poder Público, mediante disputa a ser desenvolvida entre interessados, que devem ser tratados, em todo o
decorrer do certame, de forma isonômica. Entretanto, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade
devem ser observados, posto que, em eventual infração ao instrumento convocatório, mostrando-se mínima, o
interesse da Administração deve prevalecer em detrimento do excesso de formalismo.
Na ausência de dano, não há o que se falar em anulação de julgamento, tampouco de procedimento,
inabilitação de licitantes, desclassificação de propostas diante de simples omissões ou irregularidades. Assim se
posiciona o mestre "Hely Lopes Meirelles" sobre a regra dominante em processos judiciais:
"Não se decreta nulidade onde não houve dano para qualquer das partes".
Assim, o agente da Administração, ao dar efeito aos critérios estabelecidos na fase da^ licitação, deve propiciar,
com praticidade, a resolução de problemas de cunho condizente com sua competência, sem "engessar" o
procedimento, de modo a que o licitante não fique vulnerável à exclusão por qualquer tipo de desconexão com
a regra estabelecida, ainda que de caráter formal, salvo quando de todo justificável.
REQUERIMENTOS:
Diante do exposto requer à Vossa Senhoria que pelas considerações aqui tecidas e, de tudo mais que consta
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nos presentes autos processuais, negar provimento ao presente recurso e nos demais trâmites de lei.
Termos em que,
Espera deferimento.
São Luis/MA, 15 de fevereiro de 2020.

Fechar
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